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no n.º 1 e o fim da assembleia geral, deve comunicá -lo 
imediatamente ao presidente da mesa da assembleia 
geral e à CMVM.

Artigo 23.º -D

Acta da assembleia geral

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 63.º 
do Código das Sociedades Comerciais, a acta da assem-
bleia geral das sociedades abertas deve ainda conter, em 
relação a cada deliberação:

a) O número total de votos emitidos;
b) A percentagem de capital social representado cor-

respondente ao número total de votos emitidos;
c) O número de acções correspondente ao número total 

de votos emitidos.

2 — A informação constante das alíneas a), b), d) a g) 
do n.º 2 do artigo 63.º do Código das Sociedades Comer-
ciais e do número anterior é obrigatoriamente divulgada 
aos accionistas e a quem teve o direito de participar e 
votar na assembleia em causa, no sítio na Internet da 
sociedade, no prazo de 15 dias após o encerramento da 
assembleia ou, nos casos previstos na alínea b) do n.º 9 
do artigo 384.º do Código das Sociedades Comerciais, 
do cômputo definitivo da votação.»

Artigo 5.º

Referências legislativas ao valor nominal

A expressão «valor nominal» utilizada em qualquer 
outra lei ou regulamento considera -se substituída pela 
expressão «valor de emissão», quando se refira a acções 
sem valor nominal.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
Abril de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Teixeira 
dos Santos — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 10 de Maio de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 13 de Maio de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DO TRABALHO 

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA SAÚDE

Portaria n.º 275/2010
de 19 de Maio

A Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, que aprovou 
o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no 
trabalho, prevê, nos termos do disposto no artigo 91.º, que 
determinados actos relativos à autorização e à avaliação 
da capacidade de serviços externos, à dispensa de serviços 

internos e à instituição de acordo para serviços comuns, 
estão sujeitos ao pagamento de taxas.

As mencionadas taxas são determinadas em função 
dos tipos de actos, das áreas de segurança ou de saúde 
no trabalho em que os serviços vão exercer a respectiva 
actividade, bem como das actividades ou trabalhos de 
risco elevado integrados nos sectores económicos a que a 
autorização se refere.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 91.º da Lei n.º 102/2009, 

de 10 de Setembro, manda o Governo, pelos Ministros de 
Estado e da Finanças, do Trabalho e da Solidariedade 
Social e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria fixa os valores das taxas devidas 
pelos serviços prestados pelo organismo competente para 
a promoção da segurança e saúde no trabalho do minis-
tério responsável pela área laboral, no caso do exercício 
da actividade no domínio da segurança no trabalho e pelo 
organismo competente do ministério responsável pela área 
da saúde, no caso do exercício da actividade no domínio 
da saúde no trabalho.

Artigo 2.º
Taxas de actos relativos à autorização de serviços

de segurança e de saúde no trabalho

Os actos relativos ao processo de autorização de servi-
ços de segurança e de saúde no trabalho estão sujeitos às 
seguintes taxas:

a) Apreciação do requerimento de autorização de ser-
viço externo:

i) De segurança no trabalho — € 350;
ii) De saúde no trabalho — € 350;

b) Apreciação do requerimento de autorização de dis-
pensa de serviço interno:

i) De segurança no trabalho — € 450;
ii) De saúde no trabalho — € 450;

c) Apreciação do requerimento de autorização de ser-
viço comum:

i) De segurança no trabalho — € 350;
ii) De saúde no trabalho — € 350;

d) Vistoria por estabelecimento e por unidade móvel, 
de acordo com os artigos 80.º e 88.º:

i) De segurança no trabalho — € 1500;
ii) De saúde no trabalho — € 1500;

e) Vistoria urgente, por estabelecimento e por unidade 
móvel, de acordo com o artigo 89.º:

i) De segurança no trabalho — € 2500;
ii) De saúde no trabalho — € 2500;

f) Autorização para funcionamento em actividades e 
trabalhos de risco elevado, por cada uma das áreas acresce 
o montante de € 250.
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Artigo 3.º
Taxas de actos relativos à alteração da autorização

de serviços de segurança e saúde no trabalho

1 — À reapreciação dos actos relativos à alteração da 
autorização de serviços, aplicam -se as taxas referidas nas 
alíneas a), b) e c) do artigo anterior.

2 — Sempre que houver lugar a uma vistoria, aplica -se 
a taxa referida nas alíneas d) ou e) do artigo anterior, que 
for aplicável.

Artigo 4.º
Pagamento das taxas

O pagamento das taxas fixadas na presente portaria deve 
ser efectuado nos termos definidos no n.º 3 do artigo 91.º 
da Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro.

Artigo 5.º
Destino do produto das taxas

Nos termos do disposto no artigo 92.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, o produto das taxas 
referidas nos números anteriores reverte para a Autori-
dade para as Condições do Trabalho (ACT) ou para a 
Direcção -Geral da Saúde (DGS), consoante se trate de 
actos relativos aos domínios da segurança no trabalho ou 
da saúde no trabalho, respectivamente.

Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1009/2002, de 9 de Agosto.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 6 de Maio de 2010.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos. — A Ministra do Trabalho e da Solidariedade 
Social, Maria Helena dos Santos André. — A Ministra da 
Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 276/2010
de 19 de Maio

A Portaria n.º 623/98, de 28 de Agosto, reconheceu 
aos vinhos de mesa tinto, branco e rosado ou rosé da 
região do Alentejo a possibilidade de usarem a men-
ção «Vinho regional», seguida da indicação geográfica 
«Alentejano» desde que satisfaçam os requisitos de 
qualidade e tipicidade conformes com a tradição do 
vinho alentejano.

Tendo presente o actual enquadramento resultante da re-
organização institucional do sector vitivinícola, é oportuno 
alterar certas normas técnicas que têm vindo a regular a 

produção da indicação geográfica «Alentejano», aprovei-
tando ainda para introduzir a possibilidade de utilização 
de outras castas e a inclusão da possibilidade de produção 
de vinho licoroso, vinho espumante, aguardente bagaceira 
e aguardente vínica.

Entretanto, pela Portaria n.º 1000/2008, de 4 de Setem-
bro, foi designada a Comissão Vitivinícola Regional Alen-
tejana (CVRA) como entidade certificadora para exercer 
funções de controlo da produção e comércio e de certifi-
cação dos produtos vitivinícolas com direito à indicação 
geográfica «Alentejano», nos termos do n.º 1 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto.

Por último, e efectivando -se, com a presente porta-
ria, a revogação da Portaria n.º 623/98, de 28 de Agosto, 
e do anexo IV da Portaria n.º 394/2001, de 16 de Abril, 
conforme previsto no n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 212/2004, de 23 de Agosto, reúnem -se e identificam-
-se de modo sistematizado, nos anexos I e II da presente 
portaria, os concelhos da região bem como as castas sus-
ceptíveis de produzir vinho com direito ao uso desta in-
dicação geográfica.

Assim:
Nos termos do disposto nos n.os 1 do artigo 4.º e 2 do 

artigo 6.º, ambos do Decreto -Lei n.º 212/2004, de 23 de 
Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pesca, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — É reconhecida como indicação geográfica (IG) a 
designação «Alentejano», a qual pode ser usada para a 
identificação dos produtos vitivinícolas que se integrem 
nas categorias de vinho branco, vinho tinto, vinho rosado 
ou rosé, designados «vinho regional alentejano», e que 
satisfaçam os requisitos estabelecidos na presente portaria 
e demais legislação aplicável.

2 — A IG com a designação «Alentejano» é também 
reconhecida para as seguintes categorias de produtos vi-
tivinícolas:

a) Vinho licoroso, designado «vinho licoroso alentejano»;
b) Vinho espumante, designado «vinho espumante alen-

tejano»;
c) Aguardente bagaceira, designada «aguardente baga-

ceira alentejana»;
d) Aguardente vínica, designada «aguardente vínica 

alentejana»;

e que satisfaçam os requisitos estabelecidos na presente 
portaria e demais legislação aplicável.

3 — A designação da IG no caso das aguardentes abran-
gidas por esta portaria é efectuada através da menção 
«Alentejana».

Artigo 2.º

A área geográfica de produção do vinho e produtos 
vitivinícolas abrangidos pela presente portaria consta do 
anexo I, que dela faz parte integrante, e compreende todos 
os concelhos dos distritos de Beja, Évora e Portalegre.

Artigo 3.º

As vinhas destinadas à produção dos vinhos e produtos 
vitivinícolas a que se refere esta portaria devem estar, 




